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Moção de Apelo para regulamentação urgente da CNH Social no Estado de São Paulo.

Eu, vereador Sebastião Alves Correa – Tião Correa, pelo presente e na forma Regimental, requeiro ouvido o D. Plenário a inserção em ata da presente MOÇÃO DE APELO, ao Detran-SP – Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo, para a imediata regulamentação da CNH Social.
Considerando que a Lei Nº. 15.153, de 26 de junho de 2025, que cria o Programa CNH Social, que entrou em vigor no dia 12 de agosto, necessita de implementação por parte dos Estados, mais especificadamente dos órgãos executivos de trânsito, ou seja, do DETRAN, para estabelecerem regulamentação do acesso ao programa, definindo os critérios de inscrição e seleção dos beneficiários, para o qual será usado parte dos recursos advindos da aplicação de multas;
Considerando que a CNH Social permitirá que milhares de paulistas inscritos no CadÚnico e que possuam renda mensal de até meio salário mínimo possam ter a CNH totalmente gratuita, o que lhes abrirá novas perspectivas de empregos formais, especialmente em setores como transporte, logística e entregas, dinamizando a economia estadual;
Considerando que, a CNH Social reflete um governo comprometido com políticas públicas eficazes e emancipatórias, alinhadas ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e é um exemplo concreto de como o Estado pode ser agente de mudança, rompendo ciclos de exclusão social e econômica, situação com a qual ainda convivem milhões de paulistas;
Considerando que agora depende exclusivamente da disposição política do Governo Estadual a transformação efetiva do Programa CNH Social em realidade em nosso estado;

De todo acima exposto, apresento a presente MOÇÃO DE APELO para que o Governo do Estado de São Paulo e o DETRAN-SP regulamentem com urgência os procedimentos de implementação da CNH Social, conforme estabelecido pela Lei Federal Nº. 15.153/2025, a fim de garantir que os paulistas em situação de vulnerabilidade socioeconômica – inscritos no CadÚnico e que possuam renda mensal de até meio salário mínimo – possam ter a CNH totalmente gratuita. 
Solicito que a presente moção seja enviada ao Governador do Estado, Tarcísio de Freitas, ao Secretário Estadual de Governo, Gilberto Kassab e ao Presidente do DETRAN-SP, Eduardo Aggio, para ciência do apoio desta Casa de Leis a importância do acesso a CNH Social à população em situação de vulnerabilidade.
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